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INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Anúncio

Concurso público da empreitada de 

«Obra de Remodelação do Centro de Serviços 

da RAEM na Avenida de Venceslau de Morais»

1. Entidade adjudicante: Secretário para a Administração e 
Justiça

2. Entidade realizadora do concurso: Instituto para os 
Assuntos Municipais (IAM)

3. Modalidade do concurso: Concurso Público

4. Local de execução da obra: Centro de Serviços da RAEM 
na Avenida de Venceslau de Morais

5. Objecto da empreitada: Obra de Remodelação do Centro 
de Serviços da RAEM na Avenida de Venceslau de Morais

6. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade da 
proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data do termo do 
acto público do concurso, prorrogável nos termos previstos no 
Programa do Concurso

7. Tipo de empreitada: a empreitada é por Série de Preços

8. Caução provisória: MOP 630 000,00 (seiscentas e trinta 
mil patacas), a prestar por depósito em dinheiro, garantia 
bancária ou seguro-caução aprovado nos termos legais, em 
nome do “Instituto para os Assuntos Municipais”. Caso seja 
em numerário, a prestação da caução deve ser efectuada na 
Tesouraria da Divisão de Assuntos Financeiros do IAM ou 
no Banco da China, juntamente com a guia de depósito (em 
triplicado), havendo ainda lugar à entrega da referida guia na 
Tesouraria da Divisão de Assuntos Financeiros do Instituto, 
após a prestação da caução, para efeitos de levantamento do 
respectivo recibo oficial. Caso seja em garantia bancária ou 
seguro-caução, a respectiva prestação deve ser efectuada junto 
da Tesouraria da Divisão de Assuntos Financeiros do IAM. 
As despesas resultantes da prestação de cauções constituem 
encargos do concorrente

9. Caução definitiva: a caução definitiva é de 5% do preço 
total da adjudicação (das importâncias que o empreiteiro tiver 
a receber em cada um dos pagamentos parciais são deduzidos 
5% para garantia do contrato, em reforço da caução definitiva 
a prestar)

10. Preço base: não há

11. Condições de admissão: inscrição na Direcção dos Ser-
viços de Solos e Construção Urbana (DSSCU) na modalidade 
de execução de obras
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12. 
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13. 
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74/99/M
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(MOP 1,000.00) 74/99/M

15.  

210

16.  

-  ............................................... 70%

-  ...................................................................... 10%

12. Local, dia e hora limite para entrega das propostas e 
linguagem usada para redacção das propostas:

Local: Núcleo de Expediente e Arquivo do IAM, sito na 
Avenida de Almeida Ribeiro n.º 163, Edifício do IAM, r/c, Macau.

Data e hora para a entrega das propostas: até às 17:00 horas 
do dia 25 de Setembro de 2024. 

Caso, por razões de tufão ou de força maior, se verifique o 
encerramento dos Serviços Públicos da RAEM, na parte de 
manhã do dia da data limite para a entrega das propostas, a 
sua realização será prorrogada até ao dia útil imediatamente 
seguinte, à mesma hora.

Línguas a utilizar na redacção da proposta: as propostas 
devem ser redigidas numa das duas línguas oficiais da RAEM, 
Chinês ou Português (salvo descrições dos produtos exemplares)

13. Local, dia e hora do acto público:

Local: Divisão de Formação e Documentação do IAM no 
17.º andar do Edifício de Escritórios do Governo (Qingmao), 
sito na Avenida do Comendador Ho Yin, Macau

Data e hora: dia 26 de Setembro de 2024, pelas 10:00 horas.

Os concorrentes ou seus representantes deverão estar pre-
sentes no acto público de abertura das propostas, para os efei-
tos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 de 
Novembro, e para esclarecer as eventuais dúvidas relativas aos 
documentos contidos nas propostas apresentadas a concurso. 

Caso, por razões de tufão ou de força maior, se verifique o 
encerramento dos Serviços Públicos da RAEM, na parte de 
manhã do dia do acto público do concurso, a sua realização 
será prorrogada até ao dia útil imediatamente seguinte, à mesma 
hora.

14. Local, dia e hora para exame do processo e obtenção da 
versão digital do processo do concurso:

O projecto, o Caderno de Encargos, o Programa do Concurso 
e outros documentos complementares podem ser examinados, 
no Departamento de Edificações Municipais do IAM no 16.º 
andar do Edifício de Escritórios do Governo (Qingmao), sito 
na Avenida do Comendador Ho Yin, Macau, durante as horas 
de expediente, desde o dia da publicação do anúncio até ao dia 
e hora do acto público do concurso.

No local acima referido, poderão ser solicitadas, até às 17:00 
horas do dia 18 de setembro de 2024, a versão digital do pro-
cesso do concurso ao preço de MOP 1 000,00 (mil patacas) 
por exemplar, ao abrigo do n.º 3 do artigo 52.º do Decreto-Lei 
n.º 74/99/M, de 8 de Novembro.

15. Prazo de execução da obra: 

O prazo de execução não poderá ser superior a 210 (duzentos 
e dez) dias úteis, contados a partir da data de consignação dos 
trabalhos.

16. Critérios de apreciação das propostas e respectivos factores 
de ponderação: 

- Preço global da empreitada e Lista de Preços Unitários .....70%

- Prazo de execução razoável ............................................... 10%
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-  ....................................................... 10%

-  ............................................................. 5%

-  ...................................................... 5%.

17. 

( )

 

 $5,535.00

告 示

Aven ida Doutor Ma Man 

Kei 2022

( ) A

A

Avenida de Tun Seng

2023 A

( )

Rotunda de Hou Kong

2024 A

 

 $1,620.00

- Experiência em obras semelhantes................................... 10% 

- Percentagem de trabalhadores residentes ......................... 5%

- Avaliação do registo de segurança e saúde ocupacional ....... 5%

17. Junção de esclarecimentos:

Os concorrentes deverão comparecer no Departamento de 
Edificações Municipais do IAM no 16.º andar do Edifício de 
Escritórios do Governo (Qingmao), sito na Avenida do Comenda-
dor Ho Yin, Macau, a partir de 19 de Setembro de 2024 inclu-
sive, e até à data limite para entrega das propostas, para tomar 
conhecimento de eventuais esclarecimentos adicionais.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 22 de Agosto de 
2024.

O Vice-Presidente do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, Lo Chi Kin.

(Custo desta publicação $ 5 535,00)

Editais

Faz-se público que o Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, na sua sessão de 16 de Agosto de 2024, deliberou aprovar 
a extinção das designações de três vias públicas da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, passando a identificar-se pelo 
seguinte:

Avenida Doutor Ma Man Kei, em chinês “
”, com o código do arruamento no. 2022, freguesia de Nossa 

Senhora de Fátima, este arruamento outrora começava 
na Rotunda da Amizade (junto à Pérola Oriental da zona da 
Areia Preta) da Península de Macau até à Rotunda de Hou 
Kong da Zona A. Era uma via principal na Zona A dos Novos 
Aterros Urbanos. 

Avenida de Tun Seng, em chinês “ ”, com o código 
do arruamento no. 2023, freguesia de Nossa Senhora de Fátima, 
este arruamento outrora começava na Rotunda de Hou Kong 
da Zona A dos Novos Aterros Urbanos, e terminava, no seu 
extremo leste, na Ilha Artificial (na zona de administração do 
posto fronteiriço de Macau). 

Rotunda de Hou Kong, em chinês “ ”, com o código 
do arruamento no. 2024, freguesia de Nossa Senhora de Fátima, 
este arruamento outrora esteve situado na Zona A dos Novos 
Aterros Urbanos, no entroncamento entre a Avenida Doutor 
Ma Man Kei e a Avenida de Tun Seng.

Para os devidos efeitos, este Edital, com a respectiva versão 
chinesa, é publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, afixando-se também nos lugares de 
estilo.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 20 de Agosto de 
2024.

O Presidente do Conselho de Administração para os Assun-
tos Municipais, José Maria da Fonseca Tavares.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)



N.º 35 — 28-8-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 12755

-2

2047 Avenida da Ponte Macau

2048 Avenida do Mar de Espelho

2049 Alameda da Zona Este

-2

2050 Aven ida Doutor Ma 

Man Kei

2051 Avenida Hou Kong

2052 Rua Um da Zona Este

2053 Rua Dois da Zona Este

2054 Avenida de Tai On

揸

2055 Rua Três da Zona Este

2056 Avenida Central da Zona 

Este

Faz-se público que o Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, na sua sessão de 16 de Agosto de 2024, deliberou dar as 
denominações e as descrições das novas vias públicas da zona 
Este - 2 da Região Administrativa Especial de Macau, passando 
a identificar-se pelo seguinte:

2047 Avenida da Ponte Macau, em chinês 澳門橋大馬路

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na parte sul da Avenida Doutor Ma Man Kei 
e termina na Avenida do Nordeste.

2048 Avenida do Mar de Espelho, em chinês 鏡海大馬路

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na Avenida da Ponte Macau e termina na 
Rua Um da Zona Este.

2049 Alameda da Zona Este, em chinês 東城廣場

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na parte sul da zona Este - 2 e termina na 
parte norte da Avenida da Ponte Macau.

2050 Avenida Doutor Ma Man Kei, em chinês 馬萬祺博士

大馬路

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na parte sul da Avenida da Ponte Macau e 
termina na Avenida da Ponte da Amizade.

2051 Avenida Hou Kong, em chinês 濠江大馬路

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na Rotunda Hou Kong e termina na Avenida 
Doutor Ma Man Kei.

2052 Rua Um da Zona Este, em chinês 東城第一街

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na Avenida Doutor Ma Man Kei e termina 
na Avenida da Ponte Macau.

2053 Rua Dois da Zona Este, em chinês 東城第二街

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na Avenida Hou Kong e termina na Avenida 
da Ponte Macau.

2054 Avenida de Tai On, em chinês 泰安大馬路

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa junto à Avenida 1.º de Maio e a Avenida do 
Dr. Francisco Vieira Machado, e termina na Avenida 
da Ponte Macau.

2055 Rua Três da Zona Este, em chinês 東城第三街

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na Avenida Doutor Ma Man Kei e termina 
na Avenida da Ponte Macau. 

2056 Avenida Central da Zona Este, em chinês 東城中大馬

路

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na Avenida Hou Kong e termina na Estrada 
Circular Fronteiriça de Hong Kong — Zhuhai — Macau. 
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2057 Rua Quatro da Zona Este

2058 Rua Cinco da Zona Este

2059 Rua Seis da Zona Este

2060 Rua Sete da Zona Este

2061 Avenida de Bonança

2062 Rua Oito da Zona Este

-2 C1 C2

2063 Rua Nove da Zona Este

-2 C2 C3

2064 Rua Dez da Zona Este

2065 Rua Onze da Zona Este

2066 Rua Doze da Zona Este

2067 Rua Treze da Zona Este

2057 Rua Quatro da Zona Este, em chinês 東城第四街

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na Avenida Hou Kong e termina na Avenida 
Doutor Ma Man Kei. 

2058 Rua Cinco da Zona Este, em chinês 東城第五街

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na Avenida Doutor Ma Man Kei e termina 
na Avenida da Ponte Macau. 

2059 Rua Seis da Zona Este, em chinês 東城第六街

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na Avenida Hou Kong e termina na Avenida 
da Ponte Macau. 

2060 Rua Sete da Zona Este, em chinês 東城第七街

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na Alameda da Zona Este e termina na Ave-
nida da Ponte Macau. 

2061 Avenida de Bonança, em chinês 風順大馬路

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Esta Avenida tem ligação que começa junto à Ave-
nida da Amizade e o Largo do Terminal Marítimo e 
termina junto à Avenida Norte Fronteiriça de Hong 
Kong-Zhuhai-Macau e a Avenida Sul Fronteiriça de 
Hong Kong-Zhuhai-Macau.

2062 Rua Oito da Zona Este, em chinês 東城第八街

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na parte oeste da zona Este - 2, entre os lotes 
C1 e C2, e termina na Avenida da Ponte Macau.

2063 Rua Nove da Zona Este, em chinês 東城第九街

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na parte oeste da zona Este - 2, entre os lotes 
C2 e C3, e termina na Avenida da Ponte Macau.

2064 Rua Dez da Zona Este, em chinês 東城第十街

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na Avenida Doutor Ma Man Kei e termina 
na Avenida da Ponte Macau. 

2065 Rua Onze da Zona Este, em chinês 東城第十一街

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na Rotunda Hou Kong e termina na Avenida 
da Ponte Macau. 

2066 Rua Doze da Zona Este, em chinês 東城第十二街

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na Rua Treze da Zona Este e termina na 
Alameda da Zona Este. 

2067 Rua Treze da Zona Este, em chinês 東城第十三街

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na Avenida da Ponte Macau e termina na 
Avenida Doutor Ma Man Kei. 
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2068 Rua Catorze da Zona Este

-2 D1 D2 -2

D15 D16

2069 Rua Quinze da Zona Este

-2 D2 D3

2070 Rotunda Doutor Ma 

Man Kei

2071 Rotunda Hou Kong

 

 

 $6,210.00

財 政 局

跨年度負擔明細清單

15/2017 2/2018

2068 Rua Catorze da Zona Este, em chinês 東城第十四街

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na zona oeste da zona Este - 2, entre os lotes 
D1 e D2, e termina na zona este da zona Este - 2, entre 
os lotes D15 e D16. 

2069 Rua Quinze da Zona Este, em chinês 東城第十五街

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Começa na zona oeste da zona Este - 2, entre os lotes 
D2 e D3, e termina na Alameda da Zona Este. 

2070 Rotunda Doutor Ma Man Kei, em chinês 馬萬祺博士

圓形地

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Está situada no cruzamento entre a Avenida Doutor 
Ma Man Kei e a Avenida Central da Zona Este.

2071 Rotunda Hou Kong, em chinês 濠江圓形地

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima

Está situada no cruzamento entre a Avenida Doutor 
Ma Man Kei com a Avenida Hou Kong e a Rua Onze 
da Zona Este.

Para os devidos efeitos, este Edital, com a respectiva versão 
chinesa, é publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, afixando-se também nos lugares de 
estilo.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 20 de Agosto de 
2024.

O Presidente do Conselho de Administração para os Assun-
tos Municipais, José Maria da Fonseca Tavares.

(Custo desta publicação $ 6 210,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Relação discriminada de encargos plurianuais

Nos termos do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 15/2017 e do 
n.º 2 do artigo 40.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018, 
publicam-se os encargos plurianuais aprovados pelo Chefe do 
Executivo:

Código do escalonamento

: 2024-D015

O serviço a que o orçamento respeita

: －

Serviços de Saúde – Orçamento do Serviço

Classificação orgânica

: 70100100

Adjudicatário

: Firma Chun Cheong – Produtos Farmacêuticos, Limitada

Assunto da adjudicação

:

Fornecimento de Medicamentos e Outros Produtos Farmacêuticos para a Conven-

ção das Farmácias
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Valor total

: $49,510,811.00

Data de autorização

: 2024/07/05

  

Ano de escalonamento Valor

 2024 ............................................................................................................$12,377,703.00

 2025 ............................................................................................................$24,755,406.00

 2026 ............................................................................................................$12,377,702.00

Código do escalonamento

: 2024-D016

O serviço a que o orçamento respeita

: －

Serviços de Saúde – Orçamento do Serviço

Classificação orgânica

: 70100100

Adjudicatário

:

Agência Lei Va Hong Limitada

Assunto da adjudicação

:

Fornecimento de Medicamentos e Outros Produtos Farmacêuticos para a Conven-

ção das Farmácias

Valor total

: $299,768,990.60

Data de autorização

: 2024/07/05

  

Ano de escalonamento Valor

 2024 ........................................................................................................... $74,942,248.00

 2025 ..........................................................................................................$149,884,496.00

 2026 ........................................................................................................... $74,942,246.60

Código do escalonamento

: 2024-D017

O serviço a que o orçamento respeita

: －

Serviços de Saúde – Orçamento do Serviço

Classificação orgânica

: 70100100

Adjudicatário

:

Four Star Companhia Limitada

Assunto da adjudicação

:

Fornecimento de Medicamentos e Outros Produtos Farmacêuticos para a Conven-

ção das Farmácias

Valor total

: $235,830,485.80

Data de autorização

: 2024/07/05

  

Ano de escalonamento Valor

 2024 ............................................................................................................$58,957,622.00

 2025 .......................................................................................................... $117,915,243.00

 2026 ............................................................................................................$58,957,620.80
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Código do escalonamento

: 2024-D018

O serviço a que o orçamento respeita

: －

Serviços de Saúde – Orçamento do Serviço

Classificação orgânica

: 70100100

Adjudicatário

:

The Glory Medicina Limitada

Assunto da adjudicação

:

Fornecimento de Medicamentos e Outros Produtos Farmacêuticos para a Conven-

ção das Farmácias

Valor total

: $119,890,894.20

Data de autorização

: 2024/07/05

  

Ano de escalonamento Valor

 2024 ............................................................................................................$29,972,724.00

 2025 ............................................................................................................$59,945,448.00

 2026 ............................................................................................................$29,972,722.20

Código do escalonamento

: 2024-D019

O serviço a que o orçamento respeita

: －

Serviços de Saúde – Orçamento do Serviço

Classificação orgânica

: 70100100

Adjudicatário

:

Cheng San Limitada

Assunto da adjudicação

:

Fornecimento de Medicamentos e Outros Produtos Farmacêuticos para a Conven-

ção das Farmácias

Valor total

: $43,739,767.00

Data de autorização

: 2024/07/05

  

Ano de escalonamento Valor

 2024 ............................................................................................................$10,934,942.00

 2025 ............................................................................................................$21,869,884.00

 2026 ............................................................................................................$10,934,941.00

Código do escalonamento

: 2024-D020

O serviço a que o orçamento respeita

: －

Serviços de Saúde – Orçamento do Serviço

Classificação orgânica

: 70100100

Adjudicatário

:

Companhia de Great Life Limitada
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Assunto da adjudicação

:

Fornecimento de Medicamentos e Outros Produtos Farmacêuticos para a Conven-

ção das Farmácias

Valor total

: $25,857,933.00

Data de autorização

: 2024/07/05

  

Ano de escalonamento Valor

 2024 ............................................................................................................. $6,464,484.00

 2025 ............................................................................................................$12,928,967.00

 2026 ............................................................................................................. $6,464,482.00

Código do escalonamento

2024-M003

O serviço a que o orçamento respeita Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental

Classificação orgânica

601220,220001

Adjudicatário

－ －

Consórcio de CITIC Environment – Poten Environment – Genyield Construction

Assunto da adjudicação Modernização, operação e manutenção da Estação de Tratamento de Águas Resi-

duais de Coloane

Valor total

$1,078,620,530.77

 

Data de autorização

2024/07/05

  

Ano de escalonamento Valor

 2024 ............................................................................................................$51,396,178.00

 2025 ..........................................................................................................$224,387,879.00

 2026 ........................................................................................................... $75,543,046.00

 2027...........................................................................................................$167,980,984.00

 2028 ..........................................................................................................$229,041,485.00

 2029...........................................................................................................$152,276,257.00

 2030.............................................................................................................$64,768,138.00

 2031 ............................................................................................................. $67,415,241.00

 2032 .............................................................................................................$45,811,322.77

Código do escalonamento

2024-P041

O serviço a que o orçamento respeita Direcção dos Serviços de Obras Públicas

Classificação orgânica

601228

Adjudicatário

- /

Consórcio de Companhia de Engenharia de Tuneis Shanghai S.A., Sucursal em 

Macau e Companhia de Consultoria Top Design, Limitada
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Assunto da adjudicação

A   – 

Empreitada de concepção e construção da estrutura da passagem pedonal subter-

rânea na Zona A dos Novos Aterros Urbanos – Zona Norte

Valor total

$58,228,984.60

 

Data de autorização

2024/07/05

  

Ano de escalonamento Valor

 2024 ............................................................................................................$30,360,327.90

 2025 ............................................................................................................$27,868,656.70

Código do escalonamento

2024-P042

O serviço a que o orçamento respeita Direcção dos Serviços de Finanças

Classificação orgânica

601202

Adjudicatário

Assunto da adjudicação Programa de resolução para prorrogação de constituição da 1.ª e da 2.ª fase das 

Finanças inteligentes

Valor total

$57,500,000.00

 

Data de autorização

2024/07/09

  

Ano de escalonamento Valor

 2025 ........................................................................................................... $57,500,000.00

Nos termos do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 15/2017 e do 
n.º 2 do artigo 40.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018, 
publicam-se as alterações dos encargos plurianuais aprovadas 
pelo Chefe do Executivo:

Código do escalonamento

2022-P005-01

Informações publicadas

;

Boletim Oficial da RAEM n.º 14, Série II, de 2022;

O serviço a que o orçamento respeita Instituto de Habitação

Classificação orgânica

601704

Adjudicatário Consórcio Companhia de Construção & Engenharia Shing Lung, Limitada e 

AD&C Engenharia e Construções Companhia Limitada

Assunto da adjudicação

A A3

Empreitada de concepção e construção de habitação pública no lote A3 da Nova 

Zona de Aterro A

15/2017 2/2018
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Valor total

$1,121,100,000.00

 

Data de autorização

2024/07/05

  

Ano de escalonamento Valor

 2022........................................................................................................... $129,295,121.70

 2023 ..........................................................................................................$229,899,349.00

 2024 ......................................................................................................... $502,027,800.00

 2025 .......................................................................................................... $259,877,729.30

Código do escalonamento

2022-P003-01

Informações publicadas

;

Boletim Oficial da RAEM n.º 14, Série II, de 2022;

O serviço a que o orçamento respeita Instituto de Habitação

Classificação orgânica

601704

Adjudicatário CCECC (Macau) Companhia de Construção e Engenharia Civil China, Limitada

Assunto da adjudicação

A A1

Empreitada de Concepção e Construção de Habitação Pública no Lote A1 da 

Nova Zona de Aterro A

Valor total

$1,492,489,720.80

 

Data de autorização

2024/07/19

  

Ano de escalonamento Valor

 2022........................................................................................................... $176,409,451.69

 2023 ..........................................................................................................$255,323,011.99

 2024 ..........................................................................................................$493,243,914.40

 2025 ......................................................................................................... $423,547,200.00

 2026 .......................................................................................................... $143,966,142.72

Código do escalonamento

2024-P043

Informações publicadas

479/2015 ;

Despacho do Chefe do Executivo n.º 479/2015;

O serviço a que o orçamento respeita Direcção dos Serviços Correccionais

Classificação orgânica

601508

Adjudicatário Sociedade de Engenharia Soi Kun, Limitada

Assunto da adjudicação

－

Obra do Novo Estabelecimento Prisional de Macau – Fase II

Valor total

$1,040,816,920.47
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Data de autorização

2024/07/19

  

Ano de escalonamento Valor

 2015 .......................................................................................................... $105,578,000.00

 2016 ........................................................................................................... $161,420,953.54

 2017 ...........................................................................................................$222,511,772.02

 2018 ...........................................................................................................$299,999,999.99

 2019 ........................................................................................................... $248,017,857.91

 2024 ..............................................................................................................$3,288,337.01

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 13 de Agosto de 
2024.

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 14 040,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Avisos

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 15 de Agosto de 
2024, foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Gestão de 
Empresas

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de São José

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado 

N.º de registo: US-A30-L41-0624B-59

Informação básica do curso:

— O curso foi aprovado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 67/2024.

— A breve caracterização, a organização científico-pedagó-
gica e o plano de estudos do curso são os que constam do 
Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 67/2024 e dos seus Anexos.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 15 de Agosto de 2024.

A Directora dos Serviços, substituta, Iun Pui Iun (Subdirec-
tora).

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

 

 $14,040.00

教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

2/2022 10/2017

18/2018

US-A30-L41-0624B-59

67/2024

67/2024

 

 $1,620.00
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Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 20 de Agosto de 
2024, foi registado o curso do ensino superior a seguir indica-
do:

Designação do curso: curso de mestrado em Arquitectura

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de São José

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
mestre

N.º de registo: US-A68-M73-1624A-61

Informação básica do curso:

— O curso foi aprovado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 69/2024.

— A breve caracterização, a organização científico-peda-
gógica e o plano de estudos do curso são os que constam do 
Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 69/2024 e dos seus Anexos.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 20 de Agosto de 2024.

O Director dos Serviços, substituto, Wong Ka Ki (Subdirector).

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 20 de Agosto de 
2024, foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Educação

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de São José

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado 

N.º de registo: US-A55-L13-1324B-62

Informação básica do curso:

— O curso foi aprovado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 70/2024.

— A breve caracterização, a organização científico-peda-
gógica e o plano de estudos do curso são os que constam do 
Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 70/2024 e dos seus Anexos.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 20 de Agosto de 2024.

O Director dos Serviços, substituto, Wong Ka Ki (Subdirector).

(Custo desta publicação $ 1 080,00)

2/2022 10/2017

18/2018

US-A68-M73-1624A-61

 69/2024

 

69/2024

 

 $1,350.00

2/2022 10/2017

18/2018

US-A55-L13-1324B-62

 70/2024

 

70/2024

 

 $1,080.00
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2/2022 10/2017

18/2018

US-A19-L32-0424C-63

 71/2024

 71/2024

 

 $1,080.00

2/2022 10/2017

18/2018

US-A32-L97-0624C-64

－ 68/2024

－ 68/2024

 

 $1,080.00

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 20 de Agosto de 
2024, foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Psicologia

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de São José

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado 

N.º de registo: US-A19-L32-0424C-63

Informação básica do curso:

— O curso foi aprovado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 71/2024.

— A breve caracterização, a organização científico-pedagógi-
ca e o plano de estudos do curso são os que constam do Despa-
cho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 71/2024 
e dos seus Anexos.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 20 de Agosto de 2024.

O Director dos Serviços, substituto, Wong Ka Ki (Subdirector).

(Custo desta publicação $ 1 080,00)

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 20 de Agosto de 
2024, foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Serviço Social

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de São José

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado 

N.º de registo: US-A32-L97-0624C-64

Informação básica do curso:

— O curso foi aprovado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 68/2024.

— A breve caracterização, a organização científico-peda-
gógica e o plano de estudos do curso são os que constam do 
Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 68/2024 e dos seus Anexos.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 20 de Agosto de 2024.

O Director dos Serviços, substituto, Wong Ka Ki (Subdirector).

(Custo desta publicação $ 1 080,00)
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2/2022 10/2017

18/2018

US-A67-L73-1624A-60

69/2024

69/2024

 

 $1,350.00

體 育 局

公 告

12/ID/2024

1. 63/85/M

1
A B

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 21 de Agosto de 
2024, foi registado o curso do ensino superior a seguir indica-
do:

Designação do curso: curso de licenciatura em Estudos de 
Arquitectura

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de São José

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado 

N.º de registo: US-A67-L73-1624A-60

Informação básica do curso:

— O curso foi aprovado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 69/2024.

— A breve caracterização, a organização científico-peda-
gógica e o plano de estudos do curso são os que constam do 
Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 69/2024 e dos seus Anexos.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 21 de Agosto de 2024.

O Director dos Serviços, substituto, Wong Ka Ki, (Subdirector).

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

INSTITUTO DO DESPORTO

Anúncios

Concurso Público n.º 12/ID/2024

«Serviço de gestão e salvamento no Centro Desportivo 

do Colégio D. Bosco e no Centro Desportivo Lin Fong 

afectas ao Instituto do Desporto»

1. Nos termos previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei 
n.º 63/85/M, de 6 de Julho, e em conformidade com o despacho 
da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
de 19 de Agosto de 2024, o Instituto do Desporto vem, em 
representação da entidade adjudicante, proceder à abertura do 
concurso público para a adjudicação dos serviços de gestão e 
salvamento, durante o período de 1 de Dezembro de 2024 a 
30 de Novembro de 2026, no Centro Desportivo do Colégio 
D. Bosco e no Centro Desportivo Lin Fong afectos ao Instituto 
do Desporto:

Instalações desportivas

1
Centro Desportivo do Colégio D. Bosco (piscina coberta, 
ginásios A e B, e campo de relva sintética)
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2
A B

2. 

818

$500.00 1

www.sport.gov.mo

3. 

4. 

5. 

叁 $365,000.00

6. 

7. 

8. 90

  

 $3,510.00

Instalações desportivas

2
Centro Desportivo Lin Fong (piscina coberta A e B, 
pavilhão,  pista de atletismo e campo de futebol)

2. A partir da data da publicação do presente anúncio, o con-
corrente pode dirigir-se ao balcão de atendimento da sede do 
Instituto do Desporto, sita na Avenida do Dr. Rodrigo Rodri-
gues, n.º 818, em Macau, durante o horário de expediente, das 
9,00 horas às 13,00 horas e das 14,30 horas às 17,30 horas, para 
consulta do Processo do Concurso ou para obtenção de cópia 
do processo, mediante o pagamento de $500,00 (quinhentas) 
patacas. Pode ainda ser feito o descarregamento gratuito dos 
ficheiros pela internet na área de “Informação relativa à aqui-
sição” da página electrónica do Instituto do Desporto: www.
sport.gov.mo.

3. A sessão de esclarecimentos do presente Concurso Público 
tem lugar no dia 2 de Setembro de 2024, segunda-feira, às 9,30 
horas, no auditório da sede do Instituto do Desporto, a que 
se seguirá a deslocação para visita às instalações desportivas. 
Em caso de encerramento do Instituto do Desporto na data e 
hora da sessão de esclarecimentos, por motivos de tufão ou 
por motivos de força maior, a data e a hora estabelecidas para 
a sessão de esclarecimentos são adiadas para a mesma hora do 
primeiro dia útil seguinte.

4. O concorrente deve comparecer na sede do Instituto do 
Desporto até à data limite para a apresentação das propostas 
para tomar conhecimento sobre eventuais esclarecimentos 
adicionais.

5. O concorrente deve apresentar a sua proposta na sede do 
Instituto do Desporto, acompanhada de uma caução provisória 
no valor de $365 000,00 (trezentas e sessenta e cinco mil) 
patacas à ordem do Fundo do Desporto, a entregar na Divisão 
Financeira e Patrimonial do Instituto do Desporto.

6. O prazo para a apresentação das propostas termina às 
12,00 horas do dia 17 de Setembro de 2024, terça-feira, não 
sendo admitidas propostas entregues fora do prazo. Em caso de 
encerramento do Instituto do Desporto na data e hora limites 
para a apresentação das propostas, por motivos de tufão ou por 
motivos de força maior, a data e a hora limites estabelecidas 
para a apresentação das propostas são adiadas para a mesma 
hora do primeiro dia útil seguinte.

7. O acto público do concurso tem lugar no dia 19 de Setembro 
de 2024, quinta-feira, às 9,30 horas, no auditório da sede do 
Instituto do Desporto. Em caso de encerramento do Instituto 
do Desporto na data e hora para o acto público do concurso 
acima mencionadas, por motivos de tufão ou por motivos de 
força maior, ou em caso de adiamento na data e hora limites 
para a apresentação das propostas, por motivos de tufão ou 
por motivos de força maior, a data e a hora estabelecidas para 
o acto público do concurso são adiadas para a mesma hora do 
primeiro dia útil seguinte.

8. As propostas são válidas durante 90 (noventa) dias seguidos 
a contar da data do acto da sua abertura.

Instituto do Desporto, aos 22 de Agosto de 2024.

O Presidente, substituto, Luís Gomes.

(Custo desta publicação $ 3 510,00)
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www.sport.gov.mo

3. 

4. 

5. 

叁 叁 $338,000.00

6. 

Concurso Público n.º 13/ID/2024

«Serviço de gestão e salvamento no Centro Desportivo 

Olímpico – Piscina Olímpica e na Piscina do Parque Central 

da Taipa afectas ao Instituto do Desporto»

1. Nos termos previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei 
n.º 63/85/M, de 6 de Julho, e em conformidade com o despacho 
da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra, de 19 de Agosto de 2024, o Instituto do Desporto vem, em 
representação da entidade adjudicante, proceder à abertura do 
concurso público para a adjudicação dos serviços de gestão e 
salvamento, durante o período de 1 de Dezembro de 2024 a 30 
de Novembro de 2026, no Centro Desportivo Olímpico – Piscina 
Olímpica e na Piscina do Parque Central da Taipa afectos ao 
Instituto do Desporto:

Instalações desportivas

1 Centro Desportivo Olímpico — Piscina Olímpica: pis-
cina de 25m, piscina de 50m, sala de musculação e sala 
polivalente

2 Piscina do Parque Central da Taipa

2. A partir da data da publicação do presente anúncio, o con-
corrente pode dirigir-se ao balcão de atendimento da sede do 
Instituto do Desporto, sita na Avenida do Dr. Rodrigo Rodri-
gues, n.º 818, em Macau, durante o horário de expediente, das 
9,00 horas às 13,00 horas e das 14,30 horas às 17,30 horas, para 
consulta do Processo do Concurso ou para obtenção de cópia 
do processo, mediante o pagamento de $500,00 (quinhentas) 
patacas. Pode ainda ser feito o descarregamento gratuito dos 
ficheiros pela internet na área de “Informação relativa à aqui-
sição” da página electrónica do Instituto do Desporto: www.
sport.gov.mo.

3. A sessão de esclarecimentos do presente Concurso Público 
tem lugar no dia 2 de Setembro de 2024, segunda-feira, às 9,30 
horas, no auditório da sede do Instituto do Desporto, a que se 
seguirá a deslocação para visita às instalações desportivas. Em 
caso de encerramento do Instituto do Desporto na data e hora 
da sessão de esclarecimentos, por motivos de tufão ou por mo-
tivos de força maior, a data e a hora estabelecidas para a sessão 
de esclarecimentos são adiadas para a mesma hora do primeiro 
dia útil seguinte.

4. O concorrente deve comparecer na sede do Instituto do 
Desporto até à data limite para a apresentação das propostas 
para tomar conhecimento sobre eventuais esclarecimentos adi-
cionais.

5. O concorrente deve apresentar a sua proposta na sede do 
Instituto do Desporto, acompanhada de uma caução provisória 
no valor de $338 000,00 (trezentas e trinta e oito mil) patacas à 
ordem do Fundo do Desporto, a entregar na Divisão Financei-
ra e Patrimonial do Instituto do Desporto.

6. O prazo para a apresentação das propostas termina às 
12,00 horas do dia 17 de Setembro de 2024, terça-feira, não 
sendo admitidas propostas entregues fora do prazo. Em caso 
de encerramento do Instituto do Desporto na data e hora li-
mites para a apresentação das propostas, por motivos de tufão 
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 $3,240.00

14/ID/2024

1. 63/85/M
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$500.00 1

www.sport.gov.mo

3. 

ou por motivos de força maior, a data e a hora limites estabe-
lecidas para a apresentação das propostas são adiadas para a 
mesma hora do primeiro dia útil seguinte.

7. O acto público do concurso tem lugar no dia 19 de Setem-
bro de 2024, quinta-feira, às 14,45 horas, no auditório da sede 
do Instituto do Desporto. Em caso de encerramento do Institu-
to do Desporto na data e hora para o acto público do concurso 
acima mencionadas, por motivos de tufão ou por motivos de 
força maior, ou em caso de adiamento na data e hora limites 
para a apresentação das propostas, por motivos de tufão ou 
por motivos de força maior, a data e a hora estabelecidas para 
o acto público do concurso são adiadas para a mesma hora do 
primeiro dia útil seguinte.

8. As propostas são válidas durante 90 (noventa) dias segui-
dos a contar da data do acto da sua abertura.

Instituto do Desporto, aos 22 de Agosto de 2024.

O Presidente, substituto, Luís Gomes.

(Custo desta publicação $ 3 240,00)

Concurso Público n.º 14/ID/2024

«Serviço de gestão e salvamento no Centro Desportivo 

Tamagnini Barbosa e na Piscina Dr. Sun Iat Sen afectas ao 

Instituto do Desporto»

1. Nos termos previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei 
n.º 63/85/M, de 6 de Julho, e em conformidade com o despacho 
da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
de 19 de Agosto de 2024, o Instituto do Desporto vem, em 
representação da entidade adjudicante, proceder à abertura 
do concurso público para a adjudicação dos serviços de gestão 
e salvamento, durante o período de 1 de Dezembro de 2024 
a 30 de Novembro de 2026, no Centro Desportivo Tamagnini 
Barbosa e na Piscina Dr. Sun Iat Sen afectos ao Instituto do 
Desporto:

Instalações desportivas

1
Centro Desportivo Tamagnini Barbosa (piscina coberta 
e campo polivalente)

2 Piscina Dr. Sun Iat Sen

2. A partir da data da publicação do presente anúncio, o con-
corrente pode dirigir-se ao balcão de atendimento da sede do 
Instituto do Desporto, sita na Avenida do Dr. Rodrigo Rodri-
gues, n.º 818, em Macau, durante o horário de expediente, das 
9,00 horas às 13,00 horas e das 14,30 horas às 17,30 horas, para 
consulta do Processo do Concurso ou para obtenção de cópia 
do processo, mediante o pagamento de $500,00 (quinhentas) 
patacas. Pode ainda ser feito o descarregamento gratuito dos 
ficheiros pela internet na área de “Informação relativa à aqui-
sição” da página electrónica do Instituto do Desporto: www.
sport.gov.mo.

3. A sessão de esclarecimentos do presente Concurso Público 
tem lugar no dia 2 de Setembro de 2024, segunda-feira, às 9,30 
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4. 

5. 

$280,720.00

6. 

7. 

8. 90

 

 $3,510.00

15/ID/2024

1. 63/85/M

horas, no auditório da sede do Instituto do Desporto, a que se 
seguirá a deslocação para visita às instalações desportivas. Em 
caso de encerramento do Instituto do Desporto na data e hora 
da sessão de esclarecimentos, por motivos de tufão ou por mo-
tivos de força maior, a data e a hora estabelecidas para a sessão 
de esclarecimentos são adiadas para a mesma hora do primeiro 
dia útil seguinte.

4. O concorrente deve comparecer na sede do Instituto do 
Desporto até à data limite para a apresentação das propostas 
para tomar conhecimento sobre eventuais esclarecimentos adi-
cionais.

5. O concorrente deve apresentar a sua proposta na sede do 
Instituto do Desporto, acompanhada de uma caução provisória 
no valor de $280 720,00 (duzentas e oitenta mil, setecentas e 
vinte) patacas à ordem do Fundo do Desporto, a entregar na 
Divisão Financeira e Patrimonial do Instituto do Desporto.

6. O prazo para a apresentação das propostas termina às 
12,00 horas do dia 30 de Setembro de 2024, segunda-feira, não 
sendo admitidas propostas entregues fora do prazo. Em caso 
de encerramento do Instituto do Desporto na data e hora li-
mites para a apresentação das propostas, por motivos de tufão 
ou por motivos de força maior, a data e a hora limites estabe-
lecidas para a apresentação das propostas são adiadas para a 
mesma hora do primeiro dia útil seguinte.

7. O acto público do concurso tem lugar no dia 3 de Outubro 
de 2024, quinta-feira, às 9,30 horas, no auditório da sede do 
Instituto do Desporto. Em caso de encerramento do Instituto 
do Desporto na data e hora para o acto público do concurso 
acima mencionadas, por motivos de tufão ou por motivos de 
força maior, ou em caso de adiamento na data e hora limites 
para a apresentação das propostas, por motivos de tufão ou 
por motivos de força maior, a data e a hora estabelecidas para 
o acto público do concurso são adiadas para a mesma hora do 
primeiro dia útil seguinte.

8. As propostas são válidas durante 90 (noventa) dias segui-
dos a contar da data do acto da sua abertura.

Instituto do Desporto, aos 22 de Agosto de 2024. 

O Presidente, substituto, Luís Gomes.

(Custo desta publicação $ 3 510,00)

Concurso Público n.º 15/ID/2024

«Serviço de gestão e salvamento nas Piscinas do Carmo, 

Piscina de Cheoc-Van e Piscina do Parque de Hác-Sá afectas 

ao Instituto do Desporto»

1. Nos termos previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei n.º  63/85/ 
/M, de 6 de Julho, e em conformidade com o despacho da 
Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
de 19 de Agosto de 2024, o Instituto do Desporto vem, em 
representação da entidade adjudicante, proceder à abertura 
do concurso público para a adjudicação dos serviços de gestão 
e salvamento, durante o período de 1 de Dezembro de 2024 a 
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2. 

818

$500.00 1

www.sport.gov.mo

3. 

視

4. 

5. 

叁 $394,000.00

6. 

7.  

30 de Novembro de 2026, nas Piscinas do Carmo, Piscina de 
Cheoc-Van e Piscina do Parque de Hác-Sá afectos ao Instituto 
do Desporto:

Instalações desportivas

1 Piscinas do Carmo: piscina coberta, piscina ao ar livre 
e ginásios

2 Piscina de Cheoc-Van

3 Piscina do Parque de Hác-Sá

2. A partir da data da publicação do presente anúncio, o 
concorrente pode dirigir-se ao balcão de atendimento da 
sede do Instituto do Desporto, sita na Avenida do Dr. Ro-
drigo Rodrigues, n.º 818, em Macau, durante o horário de 
expediente, das 9,00 horas às 13,00 horas e das 14,30 horas 
às 17,30 horas, para consulta do Processo do Concurso ou 
para obtenção de cópia do processo, mediante o pagamento 
de $500,00 (quinhentas) patacas. Pode ainda ser feito o des-
carregamento gratuito dos ficheiros pela internet na área de 
“Informação relativa à aquisição” da página electrónica do 
Instituto do Desporto: www.sport.gov.mo.

3. A sessão de esclarecimentos do presente Concurso Público 
tem lugar no dia 2 de Setembro de 2024, segunda-feira, às 9,30 
horas, no auditório da sede do Instituto do Desporto, a que 
se seguirá a deslocação para visita às instalações desportivas. 
Em caso de encerramento do Instituto do Desporto na data e 
hora da sessão de esclarecimentos, por motivos de tufão ou 
por motivos de força maior, a data e a hora estabelecidas para 
a sessão de esclarecimentos são adiadas para a mesma hora do 
primeiro dia útil seguinte.

4. O concorrente deve comparecer na sede do Instituto do 
Desporto até à data limite para a apresentação das propostas 
para tomar conhecimento sobre eventuais esclarecimentos adi-
cionais.

5. O concorrente deve apresentar a sua proposta na sede do 
Instituto do Desporto, acompanhada de uma caução provisó-
ria no valor de $394 000,00 (trezentas e noventa e quatro mil) 
patacas à ordem do Fundo do Desporto, a entregar na Divisão 
Financeira e Patrimonial do Instituto do Desporto.

6. O prazo para a apresentação das propostas termina às 
12,00 horas do dia 30 de Setembro de 2024, segunda-feira, não 
sendo admitidas propostas entregues fora do prazo. Em caso 
de encerramento do Instituto do Desporto na data e hora li-
mites para a apresentação das propostas, por motivos de tufão 
ou por motivos de força maior, a data e a hora limites estabe-
lecidas para a apresentação das propostas são adiadas para a 
mesma hora do primeiro dia útil seguinte.

7. O acto público do concurso tem lugar no dia 3 de Outubro 
de 2024, quinta-feira, às 14,45 horas, no auditório da sede do 
Instituto do Desporto. Em caso de encerramento do Instituto 
do Desporto na data e hora para o acto público do concurso 
acima mencionadas, por motivos de tufão ou por motivos de 
força maior, ou em caso de adiamento na data e hora limites 
para a apresentação das propostas, por motivos de tufão ou 
por motivos de força maior, a data e a hora estabelecidas para 
o acto público do concurso são adiadas para a mesma hora do 
primeiro dia útil seguinte.
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8. 90

 

 $3,240.00

衛 生 局

名 單

02424/01-MA.SP

 

1.º  ...................................................................... 7.43

2.º  ...................................................................... 7.26

131/2012

 

 

   

 $1,620.00

01624/02-MA.ORT

8. As propostas são válidas durante 90 (noventa) dias segui-
dos a contar da data do acto da sua abertura.

Instituto do Desporto, aos 22 de Agosto de 2024.

O Presidente, substituto, Luís Gomes.

(Custo desta publicação $ 3 240,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Listas

(Ref. do Concurso n.º 02424/01-MA.SP)

Lista classificativa final dos candidatos ao concurso comum, 
externo, de prestação de provas, para o preenchimento de dois 
lugares vagos, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento, de médico assistente, 1.º escalão, área funcional de 
saúde pública (Saúde Pública), da carreira médica dos Serviços 
de Saúde, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Re-
gião Administrativa Especial de Macau n.º 20, II Série, de 16 
de Maio de 2024:

Candidatos aprovados: valores

1.º IEONG CHON KIT ................................................... 7,43

2.º WU YATING .............................................................. 7,26

De acordo com o estipulado no n.º 4 do artigo 19.º do Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do 
Procedimento Concursal da Carreira Médica), os candidatos 
podem interpor recurso contencioso da presente lista de classi-
ficação final para o Tribunal de Segunda Instância, no prazo de 
trinta dias, contados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 14 de Agosto de 2024).

Serviços de Saúde, 1 de Agosto de 2024.

O júri:

Presidente: Dr.ª Leong Iek Hou, médica consultora de Saúde 
Pública.

Vogais efectivos: Dr.ª Chan Tan Mui, médica consultora de 
Saúde Pública; e

 Dr. Kong Pan, médico consultor de Saúde Pública.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

(Ref. do Concurso n.º 01624/02-MA.ORT)

Lista classificativa final do candidato ao concurso comum, 
externo, de prestação de provas, para o preenchimento de um 
lugar vago, em regime de contrato administrativo de provimento, 
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1.º  8.43

131/2012

 

 

   

 $1,350.00

社 會 保 障 基 金

通 告

001/PRES/FSS/2024

15/2009 26/2009

21/2017

7/2017

de médico assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar 
(Ortopedia), da carreira médica dos Serviços de Saúde, aberto 
por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 17, II Série, de 24 de Abril de 2024:

Candidato aprovado: valores

1.º HO CHU MANG 8,43

De acordo com o estipulado no n.º 4 do artigo 19.º do Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do Procedi-
mento Concursal da Carreira Médica), o candidato pode inter-
por recurso contencioso da presente lista de classificação final 
para o Tribunal de Segunda Instância, no prazo de trinta dias, 
contados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 19 de Agosto de 2024).

Serviços de Saúde, aos 12 de Agosto de 2024.

O júri:

Presidente: Dr. Lau Wai Lit, chefe de serviço de Ortopedia.

Vogais efectivos: Dr. Chan Wai Sin, chefe de serviço de 
Ortopedia; e

Dr. Chan Hong Mou, médico consultor de Ortopedia.

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Aviso

Despacho n.º 001/PRES/FSS/2024

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, dos artigos 22.º 
e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, do artigo 
10.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2017, e das delibe-
rações de delegação de competências proferidas pelo Conselho 
de Administração, datadas de 20 de Julho de 2017 e 15 de 
Agosto de 2024, determino: 

1. É subdelegada na Vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração, Chan Pou Wan, ou em quem a substitua, a competên-
cia para autorizar o levantamento de verbas previsto no n.º 2 do 
artigo 34.º da Lei n.º 7/2017 (Regime de previdência central não 
obrigatório).

2. É delegada e subdelegada no chefe da Divisão de Assuntos 
de Investimentos, Ip Iao In, ou em quem o substitua, a compe-
tência para praticar os seguintes actos:

1) Autorizar o gozo, a antecipação ou o adiamento de férias 
dos trabalhadores das suas subunidades, e decidir sobre a trans-
ferência de férias, por motivos pessoais ou por conveniência de 
serviço;

2) Autorizar as faltas dos trabalhadores das suas subunida-
des;
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 $2,700.00

澳 門 大 學

通 告

18/2018

典試委員會主席

Di Wang

3) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados nas suas subunidades, com 
exclusão dos excepcionados por lei; 

4) Assinar a correspondência ou o expediente necessários à 
instrução dos processos e à execução das decisões.

3. A delegação de assinatura não abrange a de ofícios ou do 
expediente que deva ser endereçado aos Gabinetes do Chefe 
do Executivo ou dos titulares dos principais cargos, à Assem-
bleia Legislativa, ao Gabinete do Procurador do Ministério 
Público e ao Gabinete do Presidente do Tribunal de Última 
Instância, nem a daquele dirigido a entidades e organismos 
exteriores à Região Administrativa Especial de Macau.

4. As presentes delegações e subdelegações de competências 
são feitas sem prejuízo dos poderes de avocação e superinten-
dência.

5. Dos actos praticados no exercício das presentes delegações 
e subdelegações de competências constantes do presente des-
pacho, cabe recurso hierárquico necessário.

6. O presente despacho produz efeitos desde 1 de Setembro 
de 2024.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

15 de Agosto de 2024). 

Fundo de Segurança Social, aos 16 de Agosto de 2024.

O Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

(Custo desta publicação $ 2 700,00)

UNIVERSIDADE DE MACAU

Aviso

De acordo com o disposto no artigo 37.º do Código do Proce-
dimento Administrativo e na alínea 1) do n.º 2 do artigo 42.º do 
Regulamento Administrativo n.º 18/2018, o reitor da Universi-
dade de Macau decidiu:

1. Delegar os poderes para presidir aos júris das provas de 
doutoramento da Faculdade de Letras, nos professores indica-
dos na lista abaixo apresentada:

Presidente dos júris

Prof. Dr. Di Wang

Prof. Dr. Li Jun

Prof. Dr. Sun Jiang

Prof. Dr. Sun Yifeng

Prof. Dr. Yuan Yulin

Prof. Dr. Zhang Jian
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典試委員會主席

João Manuel Pires da Silva e Almeida Veloso

Hans Georg Moeller

Victoria Sandra Harrison

Nicholas Michael Parker-Groom

Carlos Jorge Ferreira Silvestre

典試委員會主席

Jun Yu

Zhang Wenyang

Jason Zezhong Xiao

Miao Li

Presidente dos júris

Prof. Dr. Chen Lisheng

Prof. Dr. Leong Lam Po

Prof. Dr. Wang Qingjie

Prof. Dr. Xu Jie

Prof. Dr. Zhang Yan

Prof. Dr. Zhu Shoutong

Prof. Dr. Li Defeng

Prof. Dr. Gong Gang

Prof. Dr. João Manuel Pires da Silva e Almeida Veloso

Prof. Dr. Tang Chon Chit

Prof. Dr. Hans Georg Moeller

Prof.ª Dr.ª Victoria Sandra Harrison

Prof.ª Dr.ª Zhang, Ellen Ying

Prof. Dr. Nicholas Michael Parker-Groom

Prof. Dr. Carlos Jorge Ferreira Silvestre

2. Delegar os poderes para presidir aos júris das provas de 
doutoramento da Faculdade de Gestão de Empresas, nos pro-
fessores indicados na lista abaixo apresentada:

Presidente dos júris

Prof. Dr. Hui King Man

Prof. Dr. Jun Yu

Prof. Dr. Law Chun Hung Roberts

Prof. Dr. Zhang Wenyang

Prof. Dr. Loi Chi Ho

Prof. Dr. Jason Zezhong Xiao

Prof. Dr. Hong Fok Loi

Prof.ª Dr.ª Miao Li

Prof. Dr. Shu Lianjie

Prof. Dr. Lian Zhaotong

Prof. Dr. Lam Long Wai

Prof. Dr. Liu Ting Chi

Prof. Dr. Wong Ip Kin

Prof.ª Dr.ª Fu Xiaoqing

Prof. Dr. Fong Ka Chio
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典試委員會主席

Xiufeng Liu        

典試委員會主席

Gary Wong

典試委員會主席

Yu Xingzhong

Rostam Mag.Iur.Dr.Iur.Neuwirth

3. Delegar os poderes para presidir aos júris das provas de 
doutoramento da Faculdade de Educação, nos professores 
indicados na lista abaixo apresentada:

Presidente dos júris

Prof. Dr. Fan, Lianghuo

Prof. Dr. Xiufeng Liu

Prof. Dr. Wei Bing

Prof.ª Dr.ª Hu Biying

4. Delegar os poderes para presidir aos júris das provas de 
doutoramento da Faculdade de Ciências da Saúde, nos profes-
sores indicados na lista abaixo apresentada:

Presidente dos júris

Prof. Dr. Shen Hanming

Prof. Dr. Ren-He Xu

Prof. Dr. Guokai Chen

Prof. Dr. Edwin Chong Wing Cheung

Prof. Dr. Kwok Hang Fai

Prof.ª Dr.ª Leung Lai Han

Prof. Dr. Gary Wong

Prof. Dr. Xiang Yutao

Prof. Dr. Yuan Zhen

Prof. Dr. Zhang Xuanjun

Prof. Dr. Zheng Wenhua

5. Delegar os poderes para presidir aos júris das provas de 
doutoramento da Faculdade de Direito, nos professores indica-
dos na lista abaixo apresentada:

Presidente dos júris

Prof. Dr. Yu Xingzhong

Prof. Dr. Liu Jianhong

Prof.ª Dr.ª Wei Dan

Prof. Dr. Tong Io Cheng

Prof. Dr. Tu Guangjian

Prof. Dr. Rostam Mag.Iur.Dr.Iur.Neuwirth

Prof. Dr. Jiang Chaoyang

Prof. Dr. Shui Bing

Prof. Dr. Wang Chao
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典試委員會主席

Richard Dennis Fitzgerald

Todd Owen Jackson

Spencer De Li

典試委員會主席

Xiao Chuan Cai

Gui Changfeng

Xiaobo Zhou

Carlos Jorge Ferreira Silvestre

6. Delegar os poderes para presidir aos júris das provas de 
doutoramento da Faculdade de Ciências Sociais, nos professo-
res indicados na lista abaixo apresentada:

Presidente dos júris

Prof. Dr. Cai Tianji

Prof. Dr. Chu, Chi Ho Angus

Prof. Dr. Richard Dennis Fitzgerald

Prof. Dr. Todd Owen Jackson

Prof. Dr. Spencer De Li

Prof. Dr. Liu Shih Diing

Prof. Dr. Ngo Tak Wing

Prof. Dr. Pan Wei

Prof.ª Dr.ª Wu Man Sze Anise

Prof. Dr. Zhao Xinshu

7. Delegar os poderes para presidir aos júris das provas de 
doutoramento da Faculdade de Ciências e Tecnologia, nos pro-
fessores indicados na lista abaixo apresentada:

Presidente dos júris

Prof. Dr. Xu Chengzhong

Prof. Dr. Xiao Chuan Cai

Prof. Dr. Gui Changfeng

Prof. Dr. Xiaobo Zhou

Prof. Dr. Wong Pak Kin

Prof. Dr. Yuen Ka Veng

Prof. Dr. Gong Zhiguo

Prof. Dr. Mak Pui In

Prof. Dr. Kwok Chi Tat

Prof. Dr. Vong Seak Weng

Prof.ª Dr.ª Zhou Wanhuan

Prof. Dr. Pun Chi Man

Prof. Dr. Zhu Lei

Prof. Dr. Xu Qingsong

Prof. Dr. Sun Haiwei

Prof. Dr. Zhou Yicong

Prof. Dr. Carlos Jorge Ferreira Silvestre

Prof. Dr. Zhou Jiantao

Prof. Dr. Jin Xiao Qing
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典試委員會主席

典試委員會主席

Handong Sun

Pan Hui

Yang Shengyuan

典試委員會主席

Wang Ruibing

Presidente dos júris

Prof.ª Dr.ª Ma Shaodan

Prof. Dr. Law Man Kay

Prof.ª Dr.ª Mok Seng Peng

Prof. Dr. Liu Zhi 

8. Delegar os poderes para presidir aos júris das provas de 
doutoramento do Instituto de Física Aplicada e Engenharia de 
Materiais, nos professores indicados na lista abaixo apresentada:

Presidente dos júris

Prof. Dr. Tang Zikang

Prof. Dr. Handong Sun

Prof. Dr. Pan Hui

Prof. Dr. Xing Guichuan

Prof. Dr. Yang Shengyuan

9. Delegar os poderes para presidir aos júris das provas de 
doutoramento do Instituto de Ciências Médicas Chinesas, nos 
professores indicados na lista abaixo apresentada:

Presidente dos júris

Prof. Dr. Chen Xin

Prof. Dr. Li Shaoping

Prof.ª Dr.ª Zheng Ying

Prof. Dr. Leung Chung Hang

Prof. Dr. Hu Hao

Prof. Dr. Su Huanxing

Prof.ª Dr.ª Yan Ru

Prof.ª Dr.ª Chen Meiwan 

Prof. Dr. Hu Yuanjia

Prof. Dr. Wang Chunming

Prof. Dr. Chen Xiuping

Prof. Dr. Wan Jianbo

Prof. Dr. Li Peng

Prof. Dr. Wang Ruibing

Prof. Dr. Lu Jinjian

10. A forma de exercício dos respectivos poderes pelos dele-
gados é definida pelas orientações internas.

11. Os poderes ora delegados não são subdelegáveis.
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 $11,340.00

澳 門 理 工 大 學

通 告

57/RU/2024

12/2024

02D/CA D/2024

12. Todas as presentes delegações de poderes são feitas sem 
prejuízo dos poderes de superintendência e avocação do dele-
gante.

13. É revogada a parte relativa ao assunto acima referido, 
constante do aviso da Universidade de Macau no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 35, II 
Série, de 30 de Agosto de 2023.

14. A presente decisão entra em vigor no dia 28 de Agosto de 
2024.

Universidade de Macau, aos 22 de Agosto de 2024.

O Reitor, Professor Doutor Song Yonghua.

(Custo desta publicação $ 11 340,00)

UNIVERSIDADE POLITÉCNICA DE MACAU

Aviso

Despacho n.º 57/RU/2024

Nos termos do artigo 16.º, n.º 2, alínea 6), e n.º 3 do Regu-
lamento Administrativo n.º 12/2024 (Estatutos da Univer-
sidade Politécnica de Macau), e tendo em consideração o 
disposto no n.º 3 da Deliberação do Conselho Administrativo 
n.º 02D/CAD/2024, publicada no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 16, II Série, de 17 de 
Abril de 2024, determino o seguinte:

1. Delegar no director da Faculdade de Ciências Aplicadas, 
Lam Chan Tong, a competência para a prática, nos termos da 
lei, dos seguintes actos, no âmbito da Faculdade de Ciências 
Aplicadas:

1) Assinar a correspondência de mero expediente, necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

2) Representar a Universidade Politécnica de Macau na cele-
bração de acordos, convenções, protocolos e memorandos que 
tenham sido aprovados pelo Conselho Administrativo.

2. E ainda subdelegar no director da Faculdade de Ciências 
Aplicadas, Lam Chan Tong, a competência para a prática, nos 
termos da lei, dos seguintes actos, no âmbito da Faculdade de 
Ciências Aplicadas:

1) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a sua 
transferência para o ano seguinte;

2) Autorizar faltas com perda de remuneração; 

3) Justificar faltas ou considerá-las injustificadas;

4) Estabelecer horários diferenciados dos horários normais 
de trabalho diurno ou nocturno.

3. A presente delegação e subdelegação são feitas sem prejuí-
zo dos poderes de avocação e superintendência.
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4. Dos actos praticados, ao abrigo da presente delegação e 
subdelegação de competências, cabe recurso hierárquico ne-
cessário.

5. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau.

6. São ratificados os actos praticados pelo delegado e subde-
legado, no âmbito das competências ora delegadas e subdelega-
das, entre o dia 16 de Agosto de 2024 e a data de publicação do 
presente despacho no Boletim Oficial da Região Administrati-
va Especial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 19 de Agosto de 
2024.

O Reitor, Im Sio Kei.

(Custo desta publicação $ 2 700,00)

Despacho n.º 58/RU/2024

Nos termos do artigo 16.º, n.º 3, do Regulamento Adminis-
trativo n.º 12/2024 (Estatutos da Universidade Politécnica de 
Macau), mando:

1. Delegar na coordenadora do Centro de Educação Contí-
nua, Hau Veng San, a competência de assinar os certificados 
e diplomas dos cursos de ensino não superior, emitidos pelo 
respectivo Centro nos termos da lei, no âmbito do Centro de 
Educação Contínua.

2. A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de 
avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados, ao abrigo da presente delegação de 
competências, cabe recurso hierárquico necessário. 

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau.

5. São ratificados os actos praticados pela delegada, no âmbi-
to das competências ora delegadas, entre o dia 16 de Agosto de 
2024 e a data da publicação do presente despacho no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 19 de Agosto de 
2024.

O Reitor, Im Sio Kei.

(Custo desta publicação $ 1 080,00)

Despacho n.º 12/VR/2024

Nos termos do n.º 1, alínea 6), e do n.º 2 do Despacho n.º 09/ 
/RU/2024, publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 16, II Série, de 17 de Abril de 2024, e 
tendo em consideração o disposto no n.º 3 da Deliberação do 
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R u i Jo r g e G a m a 

Conselho Administrativo n.º 03D/CAD/2024, publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 16, II Série, de 17 de Abril de 2024, determino o seguinte: 

1. Subdelegar no director da Faculdade de Línguas e Tradução, 
Zhang Yunfeng, a competência para a prática, nos termos da 
lei, dos seguintes actos, no âmbito da Faculdade de Línguas e 
Tradução:

1) Assinar a correspondência de mero expediente, necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente; 

2) Representar a Universidade Politécnica de Macau na cele-
bração de acordos, convenções, protocolos e memorandos que 
tenham sido aprovados pelo Conselho Administrativo;

3) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a sua 
transferência para o ano seguinte;

4) Autorizar faltas com perda de remuneração; 

5) Justificar faltas ou considerá-las injustificadas;

6) Estabelecer horários diferenciados dos horários normais 
de trabalho diurno ou nocturno.

2. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados, ao abrigo da presente subdelegação 
de competências, cabe recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau.

5. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito das competências ora subdelegadas, entre o dia 16 de 
Agosto de 2024 e a data de publicação do presente despacho 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 19 de Agosto de 2024.

A Vice-Reitora, Lei Ngan Lin.

(Custo desta publicação $ 2 160,00)

Despacho n.º 13/VR/2024

Nos termos do n.º 1, alínea 7), e do n.º 2 do Despacho n.º 09/   
/RU/2024, publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 16, II Série, de 17 de Abril de 2024, 
e tendo em consideração o disposto no n.º 3 da Deliberação 
do Conselho Administrativo n.º 03D/CAD/2024, publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 16, II Série, de 17 de Abril de 2024, determino o seguinte:

1. Subdelegar no coordenador do Centro Pedagógico e Cien-
tífico da Língua Portuguesa, Rui Jorge Gama Fernandes, a 
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competência para a prática, nos termos da lei, dos seguintes 
actos, no âmbito do Centro Pedagógico e Científico da Língua 
Portuguesa:

1) Assinar a correspondência de mero expediente, necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente; 

2) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a sua 
transferência para o ano seguinte;

3) Autorizar faltas com perda de remuneração; 

4) Justificar faltas ou considerá-las injustificadas;

5) Estabelecer horários diferenciados dos horários normais 
de trabalho diurno ou nocturno. 

2. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados, ao abrigo da presente subdelegação 
de competências, cabe recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau.

5. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito das competências ora subdelegadas, entre o dia 16 de 
Agosto de 2024 e a data de publicação do presente despacho 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 19 de Agosto de 
2024.

A Vice-Reitora, Lei Ngan Lin.

(Custo desta publicação $ 1 890,00)

Despacho n.º 14/VR/2024

Nos termos do n.º 1, alínea 7), e do n.º 2 do Despacho 
n.º 09/RU/2024, publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 16, II Série, de 17 de Abril 
de 2024, e tendo em consideração o disposto no n.º 3 da Deli-
beração do Conselho Administrativo n.º 03D/CAD/2024, pu-
blicada no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 16, II Série, de 17 de Abril de 2024, determino o 
seguinte:

1. Subdelegar na coordenadora do Centro de Educação Con-
tínua, Hau Veng San, a competência para a prática, nos termos 
da lei, dos seguintes actos, no âmbito do Centro de Educação 
Contínua:

1) Assinar a correspondência de mero expediente, necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente; 

2) Outorgar, em nome da Universidade Politécnica de Ma-
cau, nos contratos relativos a cursos de curta duração do referi-
do Centro, desde que esses contratos tenham sido previamente 
autorizados;
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3) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a sua 
transferência para o ano seguinte;

4) Autorizar faltas com perda de remuneração; 

5) Justificar faltas ou considerá-las injustificadas;

6) Estabelecer horários diferenciados dos horários normais 
de trabalho diurno ou nocturno. 

2. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados, ao abrigo da presente subdelegação 
de competências, cabe recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau.

5. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, no 
âmbito das competências ora subdelegadas, entre o dia 16 de 
Agosto de 2024 e a data de publicação do presente despacho 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Ma-
cau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 19 de Agosto de 
2024.

A Vice-Reitora, Lei Ngan Lin.

(Custo desta publicação $ 2 160,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Aviso

Para efeitos de rectificação, procede-se à seguinte republica-
ção do aviso “Actualização dos circuitos de aprendizagem e de 
exames de condução” da Direcção dos Serviços para os Assun-
tos de Tráfego, publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 32, II Série, de 7 de Agosto de 
2024:

Actualização dos Circuitos de Aprendizagem e de 
Exames de Condução

De acordo com o parecer do Conselho Superior de Viação, 
homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas, de 17 de Julho de 2024, e nos 
termos do artigo 85.º do «Regulamento do Trânsito Rodoviá-
rio», aprovado pelo Decreto-Lei n.º 17/93/M, de 28 de Abril, 
publica-se o seguinte:

Tendo em conta que algumas ruas dos circuitos de aprendi-
zagem e de exames de condução deixaram de existir devido ao 
desenvolvimento urbano e que algumas foram renomeadas, 
procede-se, de novo, a definição dos circuitos de aprendizagem 
e de exames de condução, assinalados a traço grosso na planta 
anexa, que incluem as seguintes ruas:

Estrada Flor de Lótus
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Rotunda Flor de Lótus

Estrada do Istmo

Avenida Marginal Flor de Lótus

Rotunda do Istmo

Estrada Governador Nobre de Carvalho

Avenida Olímpica

Rotunda do Estádio

Rotunda Ouvidor Arriaga

Avenida Wai Long

Estrada da Ponta da Cabrita

Estrada Coronel Nicolau de Mesquita

Rotunda do Aeroporto

Rotunda de Seac Pai Van

Estrada de Seac Pai Van

Rotunda da Harmonia

Rotunda da Concórdia

Avenida do Estádio

Rotunda da Piscina Olímpica

Estrada da Baía de Nossa Senhora da Esperança

Rotunda da Central Térmica de Coloane

Rua Marginal da Concórdia

Rua das Canforeiras

Rua dos Eucaliptos

Rua das Acácias Rubras

Rua das Mangueiras

Rua das Schimas

Rua das Árvores do Pagode

Avenida do Aeroporto

Rotunda da Aeronáutica

Rua do Tiro
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Avenida da Nave Desportiva

Avenida Son On

Rua Son Keng

Rotunda de Pac On

Estrada Almirante Magalhães Correia

Rampa do Hotel

Rotunda da Nave Desportiva

Rua dos Jamboleiros

Rua das Albizias

O presente aviso produz efeitos no dia seguinte ao da sua pu-
blicação 

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 16 
de Agosto de 2024.

O Director dos Serviços, Lam Hin San.
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 $7,290.00

(Custo desta publicação $ 7 290,00)
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440

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Aviso

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas, de 16 de Julho de 2024, e 
nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 4/2017, n.º 2/2021 e 
n.º 1/2023, e da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Traba-
lho nos Serviços Públicos), com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.º 2/2021 e n.º 1/2023, se encontra aberto o concurso de 
avaliação de competências profissionais ou funcionais comum, 
externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-
mento de um lugar vago de intérprete-tradutor de 2.ª classe, 1.º 
escalão, da carreira de intérprete-tradutor (nas línguas chinesa 
e portuguesa), em regime de contrato administrativo de provi-
mento da Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunica-
ções, e dos que vierem a verificar-se nesta Direcção de Serviços, 
na mesma forma de provimento, até ao termo da validade do 
concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de avaliação de competências pro-
fissionais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão 
uniformizada e consiste na avaliação das competências especí-
ficas necessárias ao exercício de funções de intérprete-tradutor, 
nas línguas chinesa e portuguesa.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento do lugar 
vago e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviços, na 
mesma forma de provimento, na mesma carreira e categoria.

2. Conteúdo funcional

Ao intérprete-tradutor (línguas chinesa e portuguesa) com-
pete efectuar a tradução de textos escritos de uma das línguas 
oficiais para a outra e vice-versa, procurando respeitar o con-
teúdo e a forma dos mesmos; fazer interpretação consecutiva 
ou simultânea de intervenções orais de uma das línguas oficiais 
para outra e vice-versa, procurando respeitar o sentido exacto 
do que é dito pelos intervenientes; prestar serviços de peri-
tagem oficial em documentos escritos em qualquer uma das 
línguas oficiais, podendo ser especializado em certos tipos de 
tradução ou de interpretação e ser designado em conformida-
de.

3. Vencimento, direitos e regalias

O intérprete-tradutor de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo 
índice 440 da tabela indiciária, constante do Mapa 7 do Anexo 
I da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.º 4/2017, n.º 2/2021 e n.º 1/2023, e usufrui dos direitos e 
regalias previstos no regime geral da Função Pública.
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$300.00
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(
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4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedida de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos), com as alterações intro-
duzidas pelas Leis n.º 2/2021 e n.º 1/2023.

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
ou equiparado, ou mestrado ou doutoramento que correspon-
da a um ciclo de estudos integrados que não confira grau de 
licenciatura em Tradução e Interpretação em Língua Chinesa 
e Portuguesa ou em Línguas (chinesa ou portuguesa); ou em 
qualquer outra área, com conclusão, com aproveitamento, do 
curso de formação – Programa de Aprendizagem de Tradução 
e Interpretação das Línguas Chinesa e Portuguesa, organizado 
pela Direcção dos Serviços de Administração e Função Públi-
ca; e que satisfaçam os demais requisitos gerais para o desem-
penho de funções públicas, nos termos da legislação em vigor, 
nomeadamente: ser residente permanente da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau (adiante designada por RAEM); 
maioridade; capacidade profissional, aptidão física e mental, 
até ao termo do prazo da apresentação de candidatura (até ao 
dia 9 de Setembro de 2024) e se encontrem nas situações indi-
cadas no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

6. Forma e prazo de apresentação da candidatura

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (de 29 de Agosto a 9 de Setembro de 
2024);

6.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte de 
papel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação do 
requerimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», de modelo 
aprovado pelo Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, acompanhado dos documentos comprova-
tivos dos requisitos de candidatura, e o pagamento da taxa de 
candidatura no valor de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os 
candidatos que, no acto de apresentação da candidatura, se 
encontrem em situação de carência económica devidamente 
comprovada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da 
situação de carência económica é efectuada, no momento de 
apresentação da candidatura pelo serviço público ou através 
do sistema do serviço electrónico de apresentação de candida-
turas, consoante seja apresentada em suporte de papel ou em 
suporte electrónico.

6.2.1 Em suporte de papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candida-
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turas e no horário de expediente (segunda a quinta-feira das 
9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas, e sexta-feira das 
9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), na sala 209, Di-
visão de Relações Públicas e Arquivo Geral da Direcção dos 
Serviços de Correios e Telecomunicações, 2.º andar do Edi-
fício Sede da mesma Direcção de Serviços, sito no Largo do 
Senado, em Macau. O pagamento da taxa de candidatura deve 
ser efectuado no mesmo momento (Formas de pagamento: em 
numerário, através do cartão Macau Pass, através da aplicação 
MPay ou através do código QR da GovPay, que aceita o paga-
mento pelos seguintes meios: VISA, Master Card, UnionPay, 
UnionPay App, Mobile Banking do Banco da China, Tai Fung 
Pay, GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay e 
Alipay).

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e submeter o formulário elec-
trónico da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Profissionais ou Funcionais», dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas, através do serviço electró-
nico para apresentação de candidaturas ao regime de gestão 
uniformizada, disponibilizado através da plataforma electróni-
ca uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através 
da página electrónica https://concurso-uni.safp.gov.mo/ ou 
da aplicação móvel «Acesso comum aos serviços públicos da 
RAEM»). O pagamento da taxa requerida deve ser efectuado 
no mesmo momento (através da plataforma de pagamento onli-
ne da GovPay ou através da aplicação MPay).

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a sua 
submissão ser feita até às 17,45 horas do último dia do prazo, 
ou até às 17,30 horas, quando coincida com uma sexta-feira.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso);

c) Cópia do documento comprovativo de conclusão, com 
aproveitamento, do Programa de Aprendizagem de Tradução 
e Interpretação das Línguas Chinesa e Portuguesa, organizado 
pela Direcção dos Serviços de Administração de Função Pú-
blica, quando aplicável;

d) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
pelo Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

7.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
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7.2
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7.6 
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7.2

8. 

8.1 

a
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c

8.2 

21/2021

14/2016

8.3 

artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

7.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos nas alíneas a), b), c) e d) do ponto 7.1, e do registo 
biográfico ou documento que comprove a situação funcional, 
se os mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos 
processos individuais, devendo tal facto ser declarado na apre-
sentação da candidatura.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 
alíneas a), b), c) e d) do ponto 7.1 e dos documentos referidos 
no ponto 7.2 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos nas alíneas a), b), c) e d) do pon-
to 7.1 ou os documentos referidos no ponto 7.2 quando solici-
tados, o candidato deve apresentar os documentos em falta no 
prazo indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído 
da lista final de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos, «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas 
a), b), c) e d) do ponto 7.1 e no ponto 7.2, deve entregar os ori-
ginais ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro 
do prazo para a entrega dos documentos necessários à instru-
ção do processo de provimento.

8. Métodos de selecção

8.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos, de-
senvolvidas em duas fases:

1.ª fase — prova escrita, com a duração de três horas e com 
carácter eliminatório;

2.ª fase — prova oral, com a duração de trinta minutos;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 São excluídos do concurso os candidatos que faltarem ou 
desistirem de qualquer prova ou os que incorrerem em alguma 
causa de exclusão prevista nas instruções para os candidatos, 
estabelecidas pelo júri para a respectiva prova, sem prejuízo do 
disposto no n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado 
e renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

8.3 Se os candidatos aprovados nas provas de conhecimentos 
forem em número inferior a 20, passarão todos à entrevista de 
selecção.
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8.4 Se os candidatos aprovados nas provas de conhecimentos 
forem em número igual ou superior a 20, passarão à entrevista 
de selecção os candidatos aprovados que se encontrem nos 
primeiros vinte lugares, por ordem decrescente de classifica-
ção. No caso de haver mais do que um candidato com a mesma 
classificação posicionado em último lugar, podem passar à 
entrevista de selecção todos os candidatos com igualdade de 
classificação.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício das funções a que se candidatam;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação dos candidatos 
para o desempenho das funções a que se candidatam, ponde-
rando a habilitação académica e profissional, a qualificação e 
experiência profissionais, os trabalhos realizados e a formação 
profissional complementar.

10. Sistema de classificação

10.1 Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de se-
lecção são classificados de 0 a 100 valores.

10.2 Consideram-se excluídos os candidatos que, na prova 
eliminatória ou na classificação final, obtenham classificação 
inferior a 50 valores.

10.3 Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Provas de conhecimentos = 70% (a prova escrita correspon-
de a 60% das provas de conhecimentos e a prova oral a 40% 
das provas de conhecimentos);

Entrevista de selecção = 20%;

Análise curricular = 10%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência pre-
vistas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021. 

13. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as informações 
sobre o local, data e hora da realização das provas em função 
dos métodos de selecção nas diversas fases, as listas classifi-
cativas nas diversas fases e a lista classificativa final aprovada 
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são afixadas no quadro de avisos da Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, 2.º andar do Edifício Sede da 
mesma Direcção de Serviços, sito no Largo do Senado, em Macau, 
e colocadas na página electrónica dos concursos da função 
pública, em https://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na 
página electrónica da Direcção dos Serviços de Correios e 
Telecomunicações, em https://www.ctt.gov.mo/.

14. Programa das provas

Prova escrita — tradução de chinês para português e vice-
-versa;

Prova oral — interpretação de chinês para português e vice-
-versa.

A tradução e a interpretação terão como conteúdo: matérias 
relativas à Administração Pública da RAEM, actualidade na-
cional e internacional, e conhecimentos gerais.

Na prova escrita de conhecimentos, apenas é permitida aos 
candidatos a consulta de dicionários em suporte de papel (na 
sua versão original, sem anotações do editor e sem qualquer 
nota ou registo pessoal), não sendo permitido o uso de outros 
livros ou informações de referência nem a utilização de produ-
tos electrónicos, nomeadamente telemóveis ou relógios inteli-
gentes e computadores portáteis.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.º 4/2017, n.º 2/2021 e n.º 1/2023, da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), com as altera-
ções introduzidas pelas Leis n.º 2/2021 e n.º 1/2023, e do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos), republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Lai Jiing Liang, intérprete-tradutor assessor.

Vogais efectivos: Ng Hou Meng, intérprete-tradutor assessor; e 

Olga Maria Basílio Pereira, letrada de 1.ª classe.         

Vogais suplentes: André das Dores Cordeiro, intérprete-
-tradutor assessor; e

Chan Sao Ieng, intérprete-tradutora assessora.

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 
20 de Agosto de 2024.

A Directora dos Serviços, Lau Wai Meng.

(Custo desta publicação $ 14 580,00)

https://concurso-uni.safp.gov.mo/

https://www.ctt.gov.mo/

14. 

15. 

4/2017 2/2021 1/2023

14/2009 2/2021

1/2023 12/2015

21/2021

14/2016

16. 

8/2005

17. 

 Lai Jiing Liang

 

      Olga Maria Basílio Pereira

 

      

  

 $14,580.00


	B01) 12752-12763
	B02) 12764-12792

